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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO AQUISIÇÃO  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-035-PMEC 
PROCESSO ADM Nº 9/2023–035-PMEC 
DATA DE ABERTURA: 08/12/2023 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

O MUNICÍPIO DE ELDORADO DOS CARAJÁS, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, 
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, APLICANDO-SE, 
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E 
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ELDORADO DO CARAJÁS. 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 12 H:00 M DO DIA 27/11/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 14 H:00 M DO DIA 05/12/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DUVIDAS E ESCLARECIMENTO  14 H:00 M DO DIA 05/12/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08 H:00 M DO DIA 08/12/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

08 H:01 M DO DIA 08/12/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
VALOR ORÇADO SIGILOSO 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 
2. DO OBJETO. 
 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa para futura 

aquisição de equipamentos hospitalares diversos e materiais permanentes para a unidade de atenção 

especializada em saúde, conforme proposta de aquisição do ministério da saúde de nº 

12455.597000/1230-37, de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência.   O critério 

de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 

a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.3. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.7.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 

CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

4.4.3. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.3.7. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.3.8. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

4.4.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 

de 16 de setembro de 2009. 

4.4.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.10. Deverá apresentar junto a Habilitação Jurídica a Prova de registro cadastral junto ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, através da emissão do Certificado de Regularidade Cadastral – 

CRC (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf). 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. 
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.3. Valor unitário e total para cada item ou de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares ou superiores à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, fabricante, modelo, ano, prazo de validade sobe pena de 

desclassificação da proposta logo na fase inicial.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7. Será desclassificada a empresa que apresentar identificação da empresa tais como razão social ou nome 

fantasia que venha indicar a mesma. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

7.2.  O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.3. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1 (um) reais. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento.  

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 

3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.27.3. Produzidos no país; 

7.27.4. Produzidos por empresas brasileiras;  

7.27.5. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.6. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.29.4. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
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Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível do 

produto (cinquenta por cento)art. 48, inciso II, 1° a lei: 8666.  

8.2.3.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.5.4.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.4.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.8.3. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

8.11. O não envio da proposta atualizada e demais documentos no prazo e forma/requisitos estipulados, ou o 

descumprimento de eventuais diligências determinadas pelo Pregoeiro, ou o abandono do certame acarretará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra a Licitante. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

2.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras publicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

9.1.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

9.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.7.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.7.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.7.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.8. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.1.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

2.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

2.3. Constatado o atendimento das condições habilitatórias, proceder-se-á a análise das exigências do Termo de 

Referência, TERMO DE REFERENCIA, que após realizada e cumprida será expedido relatório pela Equipe 

Técnica deste Município, declarando assim o vencedor, sendo-lhe homologado o objeto deste certame pela 

Prefeita Municipal  que procederá posteriormente com a homologação do processo licitatório. 

9.1.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

2.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

o Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

o Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

▪ Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

o Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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9.2.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.2.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento pessoais com fotos comprobatórias de seus administradores; 

9.2.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.2.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.2.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.2.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.2.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.3.3. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

juntamente com o QSA, conforme o caso; 

9.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) 

www.tst.gov.br, em conjunto com a certidão de ações trabalhistas de jurisdição do estado da sede da licitante, 

em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário; 

9.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.tst.gov.br/
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9.3.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.3.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.3.10. Certidão de cumprimento da cota legal de PCD do Ministério do Trabalho, conforme artigo 93 da 

Lei nº 8.213 de 1991. 

9.3.11. Será aceito certidão positiva com efeito negativa, desde que consta exigibilidade, nos autos da 

mesma. 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.4.3. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa e no âmbito federal, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.4.4. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do domicilio ou sede da licitante; 

9.4.5. Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada 

contendo o enquadramento da empresa; 

9.4.6. Certidão Especifica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada, onde se 

possam extrair informações sobre atos arquivados e a existência de empresa e participação societária em 

nome da(s) pessoa(s) física(s) e jurídica(s) sócias da licitante; 

9.4.7. Balanço patrimonial, demonstração das mutações do patrimônio líquido, demonstração do fluxo de 

caixa e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

9.4.7.7. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.4.7.8. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.4.7.9. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.4.7.10. Certidão Declaração de Habilitação Profissional - DHP e/ou Certificado de Regularidade 

Profissional, expedido pelo Conselho Regional e dentro de sua validade, acompanhado de cópia da Carteira 

de Identidade (ou documento equivalente com foto) do contador, ou profissional equivalente; 
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9.4.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

  
9.4.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  (Devidamente 

registrada na Junta Comercial do seu respectivo estado). 

9.4.10. As certidões constantes nos itens 9.4.4, 9.4.5 e 9.4.6, devem ter sidos emitidas nos últimos 30 dias. 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

1.0.5.1 Atestado de capacidade técnica expedida por Órgão da Administração Pública ou Privada, comprovando a 

boa a qualidade no fornecimento dos produtos da natureza do objeto licitado, contendo o grau de satisfação 

quanto ao nível de atendimento e qualidade; referente aos atestados de pessoa privada o atestado terá que 

possuir firma reconhecida a Cartório, fome e endereço.  

a) Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão conter, obrigatoriamente, a 

especificação dos serviços e materiais, bem como, os itens e quantidades dos mesmos, o nome e cargo do 

declarante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma pela qual a CONTRATANTE possa 

valer-se para manter contato com a empresa atestante.  

 b) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado e cópias dos 

respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.  

 c). Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, sob pena de 

infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a impessoalidade necessária para 

atestar sua própria capacitação técnica.  

d). Ao finalizar a fase de lance a empresa declarada como arrematante deverá comprovar que a mesma já 

forneceu um estimativo mínimo de 45% referente a cada item arrematado, será permitido a somatório de 

atestado desde que os mesmo não seja repedido. 

1.0.5.1.1 Alvará de funcionamento da sede da empresa, (com validade) 
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1.0.5.1.2 Alvará da Vigilância Sanitária, da sede do licitante 

1.0.5.1.3 Licença de Operação Ambiental, junto com a publicação em diário oficial e Certidão Negativa de Débito 

junto ao órgão ambiental da sede da licitante, ou a sua dispensa concedida pelo órgão ambiental da sede da 

licitante, se for o caso. 

10.5.1.4 Declaração do Proponente de que conhece a Legislação Brasileira sobre Meio Ambiente, que irá cumpri-

la e que assume a responsabilidade, sem ônus para o Município, por danos motivados pelo não cumprimento da 

legislação pertinente. 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIO JUNTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA   

10.5.2 Proposta de preços; contendo toda especificação constante nos itens do termo de referência (apresentar 

em papel timbrado da empresa). 

10.5.3 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação; (apresentar em papel timbrado da empresa). 

10.5.4 Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da constituição federal; (apresentar em papel timbrado da 

empresa). 

10.5.5 Declaração de elaboração independente de proposta; (apresentar em papel timbrado da empresa). 

10.5.6 Declaração do porte da empresa; (apresentar em papel timbrado da empresa). 

10.5.7 Declaração de idoneidade; (apresentar em papel timbrado da empresa). 

10.5.8 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; (apresentar em papel timbrado da empresa). 

10.5.10 Declaração autorizando a PMEC para investigações complementares que se fizerem necessárias. (Apresentar 

em papel timbrado da empresa). 

9.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  
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9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.12. As certidões constantes nos itens 9.3.7 e 9.3.8, deveram ser emitidas em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário. 

9.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a 

contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.3. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7. A administração quando verificar que os valores estão inexequíveis poderá solicitar as empresas com os 

itens declarados arrematados a planilha de composição juntamente com notas fiscais de entrada. O critério o 
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para exequibilidade se dará mediante a legislações vigentes, na qual a empresa não consiga comprovar a mesma 

será desclassifica do certame. 

10.8. A empresa que eventualmente for detentor do menor valor do ultimo lance fica impedida de pedir a 

desistência do mesmo podendo ser penalizada na forma da lei. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

11.2.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.3. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.4. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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12.2.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14.2. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

14.3. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

14.3.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

14.3.4.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

14.3.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

14.4.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.4.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.6. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 

e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual. 
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14.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 

CADIN. 

14.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.8.3. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.9. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

a. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

b. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

18. DO PAGAMENTO. 

As despesas decorrentes do fornecimento do objeto licitado correrão por conta da Dotação Orçamentária FMS: A 

despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, está a 

cargo da dotação orçamentária Exercício 2023 Projeto 27 122 0009 2.052 – Funcionamento do Hospital 

Municipal – Elemento de Despesa 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – Sub elemento 

4.4.90.52.08 – Aparelhos e Utensílios Médicos e Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares. Exercício 2023 

Projeto 27 122 0009 2.052 – Funcionamento do Hospital Municipal – Elemento de Despesa 4.4.90.52.00 – 

Equipamentos e Material Permanente – Sub elemento 4.4.90.52.42 – Mobiliários em Geral, Exercício 2023 Projeto 

27 122 0009 2.052 – Funcionamento do Hospital Municipal – Elemento de Despesa 4.4.90.52.00 – Equipamentos 

e Material Permanente – Sub elemento 4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes.  
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

19.1.3. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.4. Não assinar contrato, quando cabível; 

19.1.5. Apresentar documentação falsa; 

19.1.6. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.8. Não mantiver a proposta; 

19.1.9. Cometer fraude fiscal; 

19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 

Municipal de Eldorado dos Carajás, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 

multas previstas. 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

● Advertência por escrito; 

● Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do contrato; 

● Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Eldorado dos Carajás, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 

justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, será aplicado o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

● Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. 

Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
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21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a 

reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

2.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado. 

2.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante melhor classificado. 

2.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

2.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

2.5 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

2.6 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.7 Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

2.8 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

2.9 . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o(a) 

Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.10 O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos. 

2.11 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

2.11.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 

pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

2.12 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 

a administração. 

2.13 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 

seu acompanhamento. 

2.14 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

2.15 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

2.16 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

2.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

2.18 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.19 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

2.20 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

2.21 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

2.22 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

2.23 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

2.24 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

2.25 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

2.25.3 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

2.26 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

2.27 A Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

2.27.3 A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

2.28 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua da Rio 

vermelho º 01 – Centro – km 100, CEP: 68524-000.  nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

2.29 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

TERMO DE REFERENCIA  

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

Eldorado do Carajás – PA 24 de novembro de 2023. 

 

 

____________________________________________________________________________ 
Tiago Pereira Costa  
Pregoeiro Municipal 
Portaria 074 – GAB 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa para futura aquisição de 

equipamentos hospitalares diversos e materiais permanentes para a unidade de atenção especializada 

em saúde, conforme proposta de aquisição do ministério da saúde de nº 12455.597000/1230-37, de 

acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência.   

2. JUSTIFICATIVA 

É dever do Estado contribuir para manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive prestando assistência 

farmacêutica aos necessitados. O direito à vida é o mais fundamental dos direitos, sendo a assistência à saúde a 

via principal para assegurá-lo. A saúde do cidadão é prevista como compromisso formal e expresso do Estado, 

como se vê, entre outras disposições, a contida no inciso II, do artigo 23, da Carta de Princípios, que aclara ser 

"competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: II – cuidar da saúde e 

assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência". Por outro lado, não se olvide o 

disposto na Carta de Princípios, artigos 5º, caput, 6º 196, 197 e 198 e na Lei nº 8.080/90. 

“Art. 5º – Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 

à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: ...  

Art. 6º – São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, 

na forma desta Constituição.  

Art. 196 – A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 

Art. 197 – São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder 

Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

Art. 198 – As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I – Descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 



                        

 

PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CPL 

 

 
 

Rua da Rio vermelho º 01 – Centro – km 100, CEP: 68524-000 – Eldorado do Carajás/PA 

II – Atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 

serviços assistenciais;  

III – Participação da comunidade. Parágrafo único. O sistema único de saúde será 

financiado, nos termos do artigo 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes.”  

 

    A Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes a ela, no art. 2º reza o seguinte: 

 "A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis 

ao seu pleno exercício". 

     Justifica-se, portanto, a REALIZAÇÃO DE UM PROCESSO LICITATÓRIO, baseado na necessidade de adequação 

aos itens e quantidades necessárias para fornecimento de equipamentos hospitalares diversos e materiais 

permanentes para a unidade de atenção especializada de saúde, hospital municipal de Eldorado do Carajás/PA, 

que visa garantir atendimentos de média complexidade  de Saúde do Município, a serem  ofertados 

gratuitamente pela em tempo integral permanentemente. A presente aquisição visa atender as necessidades de 

equipamentos hospitalares, bem como materiais permanentes essenciais para o tratamento de usuários do 

Sistema Público de Saúde Municipal, garantindo assim o perfeito atendimento e conforto dos usuários, bem como 

salvaguarda o apoio para todos os colaboradores que exercem suas atividades no mesmo. No procedimento 

licitatório (Pregão eletrônico) deverá ser levada em consideração, em todos os termos, também os itens, 

natureza, economicidade e a finalidade dos objetos a serem adquiridos. A presente aquisição visa ainda 

contemplar as necessidades essenciais para o efetivo acolhimento, atendimento e assistência aos pacientes, 

dentro da lógica de construção da rede de assistência, e articulando-se através de regulação com a Atenção 

Primária, como a atenção ambulatorial especializada e com a rede hospitalar. O desenvolvimento de todas as 

ações assistenciais de urgência e emergência, exclusivamente aos usuários de SUS. Garantindo assim, assistência 

adequada, continua, integral e humanizada aos pacientes, com consequente organizada referência para os 

diversos níveis de atenção.  

    Pelos motivos expostos acima, essa contratação de faz de extrema necessidade e interesse público mútuo 

devido, sua contribuição para todos os usuários do sistema público de saúde municipal, por se tratar de itens de 

extrema necessidade, salientando o fato do mesmo ter sido cancelado para posteriores avaliações e adequações 

em quantitativos e valores realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, nas Leis Federais nº 

10.520/2002 e nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis a este evento e 

nas condições e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto.              
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4. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

4.1. O quantitativo e a descrição técnica dos produtos/serviços estão descritos abaixo: 

 

Nº DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

01 AR CONDICIONADO SPLIT DE 9000 A 12000 BTU'S QUENTE/FRIO 44,000 UNIDADE 

 
Especificação : AR CONDICIONADO SPLIT DE 9000 A 12000 BTU's QUENTE/FRIO 220V, COM TECNOLOGIA 
INVERTER, COR BRANCO, C/ CONTROLE REMOTO.   

02 COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) 22,000 UNIDADE 

 

Especificação : Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com 
processador no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz Unidade de 
Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB 
cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal 
deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 
ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador 
de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou 
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo 
HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 
107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) 
(1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 
178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro 
(64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos deverão 
funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 
possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os 
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.    

03 COMPUTADOR (DESKTOP-AVANÇADO) 3,000 UNIDADE 

 

Especificação : Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com 
processador que possua no mínimo 6 Núcleos, 12 threads e frequência de 3.4 GHz a placa principal deve ter 
arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 3.0 x16 
ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador 
de vídeo dedicado DIRECTX 12, OPENGL 4.5, interface mínima PCIE 3.0, com no mínimo de 6GB de memória 
GDDR6, barramento de memoria mínimo de 196 bits. Possuir suporte ao Microsoft DIRECTX 12 ou superior. 
Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos uma digital do tipo HDMI, 
display PORT ou DVI. Deve possuir duas unidade de armazenamento, sendo 01 (um) disco rígido de 1 TB, com 
velocidade de 7200 RPM, interface SATA 3. Um (01) disco SSD de 240 GB, NVMe interface M.2. Memória RAM de 16 
GB ou superior, ddr4, 2133 MHz (2X8GB). Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado 
USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED tamanho mínimo 
de 23 polegadas (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical e 
horizontal mínimo de 178°. Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema 
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. 
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, 
teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo 
padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.   

04 NO-BREAK (PARA COMPUTADOR/IMPRESSORA) 2,000 UNIDADE 

 

Especificação : Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência 
nominal mínima de 1,2 kVA. Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente 
alternada) com comutação automática. Tensão de saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). 
Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de, no mínimo, 15 minutos considerando 
consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto deverá ser novo, sem 
uso, reforma ou recondicionamento   

05 CARDIOVERSOR 6,000 UNIDADE 

 

Especificação : Característica Física Especificação COMANDO NAS PÁS CARGA E DISPARO MEMÓRIA DE ECG 
POSSUI IMPRESSORA POSSUI BATERIA POSSUI PÁS INTERNAS NÃO POSSUI MARCAPASSO | MODULO DEA | 
OXIMETRIA NÃO POSSUI | POSSUI | NÃO POSSUI   

06 CARRO DE EMERGÊNCIA 5,000 UNIDADE 

 

Especificação : Característica Física Especificação RÉGUA DE GASES NÃO POSSUI GAVETAS NO MÍNIMO 3 RÉGUA 
DE TOMADAS COM CABO DE NO MÍNIMO 1,50M TÁBUA DE MASSAGEM POSSUI SUPORTE PARA CILINDRO 
POSSUI SUPORTE PARA DESFIBRILADOR POSSUI SUPORTE DE SORO POSSUI   

07 CAMA HOSPITALAR TIPO FAWER MECÂNICA 4,000 UNIDADE 

 
Especificação : Característica Física Especificação CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEIS | COLCHÃO POSSUI | 
POSSUI   
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08 MONITOR MULTIPARÂMETROS 6,000 UNIDADE 

 
Especificação : Característica Física Especificação Parâmetros | tipo e tamanho do monitor | suporte para 
monitor: ECG RESP SPO2 PNI TEMP | pré configurado de 10 a 12 pol | com suporte   

09 DESFIBRILADOR CONVENCIONAL COM MEDICAÇÃO DE IMPEDÂNCIA 5,000 UNIDADE 

 
Especificação : Especificação: ESPECULOS COM MEDIÇÃO DE IMPEDÂNCIA, TIPO BIFÁSICO, BATERIA/PÁS 
INTERNAS.   

10 LONGARINA 3 LUGARES EM POLIPROPILENO 60,000 UNIDADE 

 
Especificação : DESCRIÇÃO: MATERIAL DE CONFECÇÃO DO ENCOSTO E ASENTO EM POLIPROLINO, 03 ACENTOS, 
ESTRUTURA EM FERRO PINTADO, RESISTENCIA ATÉ 120 KG POR ACENTO.   

11 MESA PARA COMPUTADOR COM GAVETAS 14,000 UNIDADE 

 
Especificação : Característica Física Especificação MATERIAL DE CONFECÇÃO | GAVETAS MADEIRA OU MDP OU 
MDF OU SIMILAR | DE 01 A 02 GAVETAS   

12 NEGATOSCÓPIO DE DOIS CORPOS 2,000 UNIDADE 

 Especificação : ESPECIFICAÇÃO: DOIS CORPOS   

13 IMPRESSORA LESEER (COMUM) 14,000 UNIDADE 

 

Especificação : Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante impressora laser com 
padrão de cor monocromático resolução mínima de 1200 x 1200 DPI velocidade de 35 páginas por minuto PPM 
suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício capacidade de entrada de 200 páginas ciclo mensal de 50.000 
páginas interface USB permitir compartilhamento por meio e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n 
suportar frente e verso automático o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento   

14 MESA PARA IMPRESSORA 9,000 UNIDADE 

 
Especificação : ESTRUTURA | TAMPO | DIMENSÕES MÍNIMAS AÇO OU FERRO PINTADO | MADEIRA OU MDP OU 
MDF OU SIMILAR | MÍNIMO DE 50 X 40 X 70CM   

15 ARMÁRIO VITRINE 15,000 UNIDADE 

 
Especificação : NÚMERO DE PORTAS | MATERIAL DE CONFECÇÃO | LATERAIS DE VIDRO 02 PORTAS | AÇO OU 
FERRO PINTADO | POSSUI   

16 ESFIGNOMANOMETRO ADULTO 5,000 UNIDADE 

 
Especificação : ESFIGNOMANOMETRO ADULTO: TIPO | MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA ANALÓGICO 
| NYLON OU TECIDO EM ALGODÃO   

17 BANQUETA 4,000 UNIDADE 

 
Especificação : MATERIAL DE CONFECÇÃO | ASSENTO | REGULAGEM DE ALTURA AÇO INOXIDÁVEL | GIRATÓRIO 
| POSSUI   

18 ARMÁRIO DE AÇO 14,000 UNIDADE 

 

Especificação : Característica Física Especificação MATERIAL DE CONFECÇÃO | DIMENSÕES | PRATELEIRAS | 
CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA AÇO | ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 CM | 03 OU 04 | 
20KG   

19 ESCADA COM 02 DEGRAUS 10,000 UNIDADE 

 Especificação : ESPECIFICAÇÃO: EM AÇO INOXIDÁVEL   

20 ESFIGNOMANOMETRO OBESO 2,000 UNIDADE 

 
Especificação : Especificação TIPO | MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA ANALÓGICO | NYLON OU 
TECIDO EM ALGODÃO   

21 DINANÔMETRO 1,000 UNIDADE 

 
Especificação : Especificação Técnica: Manual portátil, capacidade mínima de 50 kgf, divisões 500 gf, fabricado 
em aço, mostrador tipo relógio por leitura simples e direta.    

22 ARQUIVO FABRICADO EM AÇO 19,000 UNIDADE 

 
Especificação : Especificação MATERIAL DE CONFECÇÃO | GAVETAS | DESLIZAMENTO DA GAVETA AÇO| DE 3 A 5 
GAVETAS|TRILHO TELESCÓPICO   

23 SUPORTE PARA SORO 46,000 UNIDADE 

 
Especificação : Especificação MATERIAL DE CONFECÇÃO | GAVETAS | DESLIZAMENTO DA GAVETA AÇO| DE 3 A 5 
GAVETAS|TRILHO TELESCÓPICO   

24 BIOMBO EM AÇO INOXIDÁVEL 10,000 UNIDADE 

 
Especificação : Especificação MATERIAL DE CONFECÇÃO | TAMANHO | RODÍZIOS AÇO INOXIDÁVEL | TAMANHO 
TRIPLO | POSSUI   

25 CADEIRA DE BANHO/HIGIÊNICA 5,000 UNIDADE 

 
Especificação : Especificação MATERIAL DE CONFECÇÃO | CAPACIDADE | COLETOR AÇO OU FERRO PINT ADO | 
ATÉ 100 KG|SEM COLETOR   

26 CAMA HOSPITALAR ADULTO (SEM MOVIMENTO FAWER) 10,000 UNIDADE 



                        

 

PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CPL 

 

 
 

Rua da Rio vermelho º 01 – Centro – km 100, CEP: 68524-000 – Eldorado do Carajás/PA 

 
Especificação : Especificação ESTRUTURA DO LEITO|GRADES LATERAIS|COLCHÃO AÇO OU FERRO 
PINTADO|POSSUI|POSSUI   

27 POLTRONA HOSPITALAR FABRICADA EM AÇO OU FERRO PINTADO ESTOFADO COURVIN 50,000 UNIDADE 

 
Especificação : Especificação MAT. DE CONFECÇÃO | ASSENTO E ENCOSTO | CAPACIDADE | RECLINAÇÃO AÇO OU 
FERRO PINTADO | ESTOFADO COURVIN | ATÉ 120 KG | ACIONAMENTO MANUAL   

28 BERÇO HOSPITALAR COM GRADES COM MOVIMENTO FAWLER 9,000 UNIDADE 

 
Especificação : Especificação CABECEIRA|PESEIRA |COLCHÃO POSSUI | POSSUI | POSSUI MOVIMENTO 
FAWLER|GRADES LATERAIS MECÂNICO POR MANIVELAS | MÓVEIS   

29 MESA PARA REFEIÇÃO ESTRUTURA EM AÇO OU FERRO PINTADO 24,000 UNIDADE 

 
Especificação : ESPECIFICAÇÃO: ESTRUTURA | BASE | RODÍZIOS | REGULAGEM AÇO OU FERRO PINTADO | MDF 
OU SIMILAR | POSSUI | POSSUI   

30 MESA DE CABEÇEIRA 20,000 UNIDADE 

 
Especificação : Especificação MATERIAL DE CONFECÇÃO | GAVETA | PORTA MADEIRA | MDP OU MDF | POSSUI | 
POSSUI   

31 BERÇO PARA RECÉM NASCIDO 5,000 UNIDADE 

 
Especificação : Especificação MATERIAL DA CUNA | ESTRUTURA | RODÍZIOS ACRÍLICO | AÇO INOXIDÁVEL | 
POSSUI   

32 AGITADOR DE KLINE 1,000 UNIDADE 

 Especificação : Especificação CONTROLE DE TEMPO | VELOCIDADE DIGITAL | VARIÁVEL   

33 CAMA HOSPITALAR ADULTO (SEM MOVIMENTO FAWLER) 10,000 UNIDADE 

 
Especificação : Especificação ESTRUTURA DO LEITO|GRADES LATERAIS|COLCHÃO POSSUI /AÇO OU FERRO 
PINTADO|POSSUI|POSSUI   

34 FREEZER COMUM VERTICAL 01 PORTA DE 201 A 400 LTS DE CAPACIDADE TIPO FROST FREE 1,000 UNIDADE 

 Especificação : Especificação TIPO VERTICAL 01 PORTA DE 201 A 400 LITROS,FROST FREE, COR BRANCO.   

35 ANALISADOR BIOQUÍMICO 1,000 UNIDADE 

 

Especificação : Especificação Técnica Analisador automático bioquímico, com velocidade de pipetagem de no 
mínimo 100 testes fotométricos por hora ou mais Mínimo de 28 ou mais posições simultâneas com refrigeração 
para reagentes, com chave de liga e desliga separada, permitindo desligar o equipamento e manter a refrigeração 
dos reagentes ativa Bandeja com no mínimo 40 posições para tubos primários ou cubetas com sistema automático 
que lave e seque as cubetas utilizadas. Deve possuir sensor na agulha pipetadora de amostras/reagentes, que 
indique com alerta sonoro e em tela, no caso de falta de amostras e ou de falta de reagentes Deverá aceitar 
amostras de urgência para que, mesmo quando houver uma rotina em andamento Permitir interfaceamento com 
o software operacional do laboratório, utilizando o leitor interno de código de barras para amostras Possuir 
filtros de onda com, pelo menos, 7 comprimentos de onda diferentes, sendo obrigatório abranger o range entre 
340 até 800 nm Sistema aberto com possibilidade de o usuário definir o perfil de trabalho, para qualquer marca 
de reagentes, do mercado, com capacidade para, no mínimo 100 programações, ou mais, de técnicas (reagentes) 
diferentes simultaneamente Acessórios: CPU (computador operacional) monitor Mouse e teclado adequados ao 
modelo. Registro vigente junto à ANVISA/MS.   

36 MICROSCÓPIO LABORATORIAL 1,000 UNIDADE 

 

Especificação : Microscópio Laboratorial Biológico Binocular de Contraste de Fase. Pode ser utilizado em 
Patologia Clínica ou para trabalhos de pesquisa. Tubo de observação com no mínimo 160 mm de comprimento 
com cabeçote Binocular inclinado a 30° e rotação 360 graus, com ajuste de distância interpupilar e ajuste de 
dioptria para as duas oculares Revólver quádruplo reverso Objetivas Plana cromáticas de Contraste de Fase 10X 
Ph, 40X Ph Retrátil e 100X Ph e Imersão, tipo O.G 01 par de oculares de 10X plana de campo amplo com 20 mm de 
diâmetro, permitindo aumentos configuráveis entre 100X e 1000X (desejável possuir configuração 25/09/2023, 
10:15 Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal 
www.fns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento/eqp_imprimir_java.asp?processo=12455597000123037 10/36 
opcional até 1600X com oculares de 16X) Platina dupla, mecânica com charriot graduado com controle para 
movimentos X e Y e fixação da lâmina Ajuste coaxial de focalização micrométrica e macrométrica, com Knob 
Independente, com controle de pressão (torque) exercida no ajuste grosso e trava de segurança para limitar a 
altura e assim evitar danos da lâmina a objetiva, a distância de ajuste vertical do foco deve ter no mínimo 22 mm, 
com divisão mínima do ajuste fino de 0,002 mm Acompanha para polarização, ocular centralizadora, torreta de 
contraste de fase Iluminador Koehler elétrico com coletor esférico Filtros verde e azul Iluminação: lâmpada de 
halogênio de no mínimo 6V/20W ou LED de potência equivalente, com ajuste de intensidade de luz Cabo de força 
com dupla Isolação Manual de Instruções e capa para cobrir o microscópio Alimentação elétrica a ser definida 
pela entidade solicitante.   

37 AUTOCLAVE HOSPITALAR HORIZONTAL (151 A 300 LITROS) 1,000 UNIDADE 
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Especificação : Equipamento horizontal, com sistema de comando microprocessado, capacidade da câmara 
interna de no mínimo 250 L. Deverá funcionar por meio de vapor saturado e apresentar estrutura em material 
anticorrosivo. Comando microprocessado programável com no mínimo 9 programas, com display touch screen, 
manômetro e manovacuômetro destinados a indicar a pressão existente nas câmaras interna e externa, chave 
geral e botão de emergência. Câmaras externa e interna confeccionadas em aço inox AISI 316-L com isolação 
térmica. A câmara interna deve possuir dreno e uma entrada de validação, permitindo a introdução de sensores 
para coleta de dados de temperatura do processo. Deve possuir duas portas, barreira sanitária e sistema de 
emergência. Fechamento das portas realizado por meio de elevação vertical / guilhotina com sistema de 
segurança antiesmagamento. Sistema hidráulico: tubulações e conexões do conjunto hidráulico devem ser de 
material anticorrosivo e resistente. Conexões da câmara de esterilização e gerador de vapor devem ser em aço 
inoxidável ou outro material compatível. Possuir bomba de vácuo e bomba centrífuga de água com capacidade 
suficiente para o gerador de vapor. Sistema de segurança que deve impossibilitar o funcionamento do 
equipamento mediante qualquer tipo de falha, descuido do operador ou falta de suprimentos além de alarmes 
audiovisuais. O ruído não poderá exceder ao estabelecido pela portaria ministerial do trabalho. Deverá 
acompanhar o equipamento, no mínimo: 2 carros externos para acomodação dos materiais, 1 carro interno para 
acomodação dos materiais, 1 sistema de purificador de água por osmose (compatível com a capacidade da 
autoclave) e 1 impressora.   

38 ESTUFA DE SECAGEM E ESTERILIZAÇÃO 1,000 UNIDADE 

 
Especificação : MATERIAL DE CONFECÇÃO | CAPACIDADE | TEMPERATURA MÍNIMA DE 200ºC | PORTA AÇO 
INOXIDÁVEL | DE 81 ATÉ 100L | POSSUI | POSSUI   

39 LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS 1,000 UNIDADE 

 

Especificação : Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante tipo pistola manual com 
feixe de luz bidirecional, fonte de luz laser 650nm indicador sonoro de leitura velocidade de leitura de 100 linhas 
por segundo, capacidade de ler etiquetas de códigos de barras com 16cm ou mais de largura capacidade de 
decodificação dos códigos: UPC/EAN, UPC/EAN com complementos, UCC/EAN 128, código 39, código 39 FULL 
ASCII, código 39 TRIOPTIC, código 128, código 128 FULL ASCII, codabar, intercalado 2 de 5, discreto 2 de 5, código 
93, MSI, código 11 possuir interface minimamente USB.   

40 AUTOCLAVE VERTICAL (101 A 150 LITROS) 1,000 UNIDADE 

 Especificação : CAPACIDADE | MODO DE OPERAÇÃO 101 A 150L | DIGITAL   

41 IMPRESSORA DE CÓDIGO DE BARRAS 1,000 UNIDADE 

 

Especificação : Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante impressora de código de 
barras com tecnologia térmica direta conectável a computadores resolução de 200 DPI cortador automático de 
fita compatível com rolo contínuo e largura de impressão máxima de 104 mm Suportar Có digo de Barras EAN 
128, suportar sistema operacional Windows em todas as versões 2000/XP/VISTA/7 e GNU-LINUX KERNEL 2.6 ou 
superior interface USB e desejável RS232 voltagem bivolt ou acompanhada de conversor de voltagem compatível 
com a potência do equipamento fornecido o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.   

42 BANHO-MARIA 1,000 UNIDADE 

 

Especificação : Capacidade que atenda de 90 a 105 tubos. Temperatura regulável por microprocessador digital. 
Cuba interna em aço inox sem emendas ou soldas. Capacidade entre 6,6 litros a 10 litros. Tampa em aço inox ou 
em plástico. Estrutura externa em aço inox ou aço ferro pintado. Aquecimento através de resistência blindada tipo 
tubular. Estante única para tubos de ensaio. Controlador de temperatura com display. Faixa de trabalho, no 
mínimo, entre -10° C e 120° C, com precisão igual ou melhor que ± 1,5° C.    

43 CABINE DE PROTEÇÃO BIÓLOGICA 1,000 UNIDADE 

 

Especificação : Cabinas de segurança Biológica Classe II tipo A-1, para a manipulação de materiais de risco 
moderado. Fluxo de ar unidirecional vertical. Construída externamente em chapa de aço ou material superior, 
câmara interna de trabalho em aço inoxidável AISI 304 e plataforma de trabalho removível para limpeza e 
sanitização. Porta frontal em vidro tipo guilhotina. Sistema de ventilação, com regulagem eletrônica interna da 
velocidade, para compensar eventual perda de pressão com o decorrer do tempo de uso Índice de ruído menor que 
67dB. Sentido do fluxo do ar vertical e filtros absoluto de insuflamento e de exaustão, do tipo HEPA. Lâmpada 
germicida instalada na área de trabalho, com dispositivo de segurança ao usuário. Iluminação da área de 
trabalho com lâmpada e lâmpada germicida. Medidas externas mínimas (CxLxA): 70 x 60 x 110 cm.    

44 GELADEIRA/REFRIGERADOR 3,000 UNIDADE 

 Especificação : CAPACIDADE DE 260 A 299 L   

45 CAPELA DE FLUXO LAMIAR 1,000 UNIDADE 

 

Especificação : Equipamento de fluxo unidirecional para a manipulação de materiais não contaminados. 
Construída externamente em chapa de aço tratada com revestimento em epóxi eletrostático e plataforma em aço 
inoxidável. Sistema de ventilação tipo siroco. Filtro absoluto do tipo HEPA, plissado e emoldurado em aço 
galvanizado com eficiência de 99,99% na retenção de partículas de até 0,3 micras, pré-filtro plissado sintético. 
Filtro HEPA: FEA 919 plissado. Display digital, indicador da pressão diferencial do filtro absoluto HEPA, horímetro 
que indica minutos e horas corrido de funcionamento da cabine e outros parâmetros. Iluminação da área de 
trabalho com lâmpada fluorescente e lâmpada germicida. Dimensões mínimas: 600 x 450 x 75mm.    
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46 DESTILADOR DE ÁGUA 1,000 UNIDADE 

 Especificação : CAPACIDADE ATÉ 5 LITROS | HORA   

47 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 LITROS) 1,000 UNIDADE 

 Especificação : MODO DE OPERAÇÃO | CAPACIDADE DIGITAL | ATÉ 25 LITROS   

48 CENTRÍFUGA LABORATORIAL 1,000 UNIDADE 

 Especificação : TECNOLOGIA|TIPO PARA TUBOS - DE 04 ATÉ 30 AMOSTRAS|DIGITAL   

49 DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 4,000 UNIDADE 

 
Especificação : DEA - Desfibrilador Externo Automático - AUTONOMIA DA BATERIA | AUXÍLIO RCP | ACESSÓRIO 
50 A 250 CHOQUES | POSSUI | 1 PAR ELETRODO   

50 ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL TIPO ANALÓGICO 6,000 UNIDADE 

 Especificação : TIPO ANALÓGICO   

51 CARRO P/ MACA SIMPLES 5,000 UNIDADE 

 Especificação : MATERIAL DE CONFECÇÃO | GRADES LATERAIS AÇO INOXIDÁVEL OU ALUMINIO | POSSUI   

52 MESA DE EXAMES C/ ARMÁRIO 9,000 UNIDADE 

 Especificação : ESTRUTURA | MATERIAL DE CONFECÇÃO COM ARMÁRIO | MADEIRA OU MDF   

53 ESTETOSCÓPIO INFANTIL 5,000 UNIDADE 

 Especificação : MATERIAL DE CONFECÇÃO DO AUSCULTADOR | TIPO AÇO INOXIDÁVEL | DUPLO   

54 LANTERNA CLÍNICA 1,000 UNIDADE 

 Especificação : TIPO LED   

55 CADEIRA DE RODAS PARA OBSESO 4,000 UNIDADE 

 Especificação : CAPACIDADE | BRAÇOS | PÉS DE 160 KG A 199 KG | ESCAMOTEÁVEL | REMOVÍVEL   

56 OXÍMETRO DE PULSOS 3,000 UNIDADE 

 Especificação : Oxímetro de Pulso - TIPO DE MESA COM 1 SENSOR|DE 5' A 10'   

57 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO 2,000 UNIDADE 

 
Especificação : Balança Antropométrica Adulto - MODO DE OPERAÇÃO | CAPACIDADE MECÂNICA | ATÉ 150 KG 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA ATÉ 2 METROS   

58 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL DIGITAL 1,000 UNIDADE 

 
Especificação : Balança Antropométrica Infantil - MODO DE OPERAÇÃO | CAPACIDADE DIGITAL | ATÉ 16 KG 
DIMENSÕES DA CONCHA MÍNIMO 540 X 290 (MM) TARA POSSUI   

59 CARRO DE CURATIVOS 7,000 UNIDADE 

 Especificação : Carro de Curativos - MATERIAL DE CONFECÇÃO | ACESSÓRIOS AÇO INOXIDÁVEL | BALDE E BACIA   

60 ESFIGMOMANÔMETRO DE PEDESTAL 1,000 UNIDADE 

 Especificação : Esfigmomanômetro de Pedestal - TIPO | APLICAÇÃO | BRAÇADEIRA ANERÓIDE | ADULTO | POSSUI   

61 ARQUIVO DE 03 A 05 GAVETAS 2,000 UNIDADE 

 
Especificação : Arquivo - MATERIAL DE CONFECÇÃO | GAVETAS | DESLIZAMENTO DA GAVETA AÇO| DE 3 A 5 
GAVETAS|TRILHO TELESCÓPICO   

62 ESFIGMOMANÔMETRO OBSESO 4,000 UNIDADE 

 
Especificação : Esfigmomanômetro Obeso - TIPO | MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA ANALÓGICO | 
NYLON OU TECIDO EM ALGODÃO   

63 ESTETOSCÓPIO DE PINARD 1,000 UNIDADE 

 Especificação : Estetoscópio de Pinard - ESPECIFICAR SIM   

64 MESA AUXILIAR 8,000 UNIDADE 

 
Especificação : MESA AUXILIAR - DIMENSÕES | MATERIAL DE CONFECÇÃO DE 40X40X80CM A 40X60X80CM | 
AÇO INOXIDÁVEL   

65 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA OBESOS 1,000 UNIDADE 

 
Especificação : Balança Antropométrica para Obesos - MODO DE OPERAÇÃO | CAPACIDADE DIGITAL | OBESO ATÉ 
300KG RÉGUA ANTROPOMÉTRICA ATÉ 2 METROS   

66 CADEIRA DE RODA PEDIÁTRICA 3,000 UNIDADE 

 
Especificação : Cadeira de Rodas Pediátrica - MATERIAL DE CONFECÇÃO | APOIO PARA BRAÇOS | APOIO PARA 
PÉS | ELEVAÇÃO DE PERNAS AÇO OU FERRO PINTADO | ESCAMOTEÁVEL | REMOVIVEL | COM ELEVAÇÃO   
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67 ESTETOSCÓPIO ADULTO 5,000 UNIDADE 

 
Especificação : Estetoscópio Adulto - MATERIAL DE CONFECÇÃO DO AUSCULTADOR | TIPO AÇO INOXIDÁVEL | 
DUPLO   

68 CADEIRA DE RODA ADULTO 7,000 UNIDADE 

 
Especificação : MATERIAL DE CONFECÇÃO | APOIO PARA BRAÇOS | APOIO PARA PÉS | ELEVAÇÃO DE PERNAS 
AÇO OU FERRO PINTADO | ESCAMOTEÁVEL | REMOVIVEL | COM ELEVAÇÃO   

69 GLICOSÍMETRO 7,000 UNIDADE 

 Especificação : Glicosímetro - ACESSÓRIO (S) COM KIT DE 50 TIRAS, LANCETAS E LANCETADOR   

70 ESTANTE CAPACIDADE DE 101 A 200 KG 10,000 UNIDADE 

 
Especificação : MATERIAL DE CONFECÇÃO | CAPACIDADE DAS PRATELEIRAS | REFORÇO AÇO OU FERRO 
PINTADO | DE 101 A 200 kg | POSSUI   

71 MESA DE REUNIÃO REDONDA 5,000 UNIDADE 

 

Especificação : Especificação: mesa de reunião redonda com diâmetro entre 1100 e 1200 mm e altura 750 mm. 
Tampo em mdf com espessura mínima de 25 mm, revestimento em laminado texturizado cor cinza claro. Borda 
em madeira da mesma cor do laminado. Estrutura em tubos de aço com seção retangular ou elíptica, chapa de aço 
com tratamento anticorrosivo, pintura epóxi pó cor preto fosco. Ponteiras de polipropileno, sapatas metálicas com 
regulagem de nível. Com 4 pontos de apoio no piso.   

72 TELA DE PROJEÇÃO 3,000 UNIDADE 

 

Especificação : Tela de Projeção - Especificação mínima: Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Tela 
projeção com tripé retrátil manual. Área visual de no mínimo 1,78 x 1,78 m. Deve possuir estojo em alumínio com 
pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões. Deve possuir poste central com resistência e sustentação 
suficiente para atender a especificação da tela. Deve possuir superfície de projeção do tipo matte white (branco 
opaco) ou similar, que permita ganho de brilho. Deve possuir bordas pretas que permita enquadramento da 
imagem. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.   

73 PROJETOR MULTINÍDEA (DATASHOW) 3,000 UNIDADE 

 

Especificação : Especificação mínima: Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia 
LCD ou DLP Resolução mínima nativa de 1920 x 1080 Contraste mínimo de 10000:1 Deve possuir , no mínimo, os 
seguintes tipos de conexão: 01 (uma) VGA , 01 (uma) HDMI 01 entrada USB. Luminosidade mínima de 3000 
lumens Alto-falante integrado no projetor Alimentação automática 100-120V, 220-240V Controle remoto cabo de 
alimentação Cabo VGA Manual do usuário Suportar a exibição de arquivos a partir de um pen-drive direto no 
projetor (sem o uso de pc) O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento    

74 APARELHO DE RAIOS X - FIXO ANALÓGICO 1,000 UNIDADE 

 

Especificação : Característica Física Especificação GERADOR POTÊNCIA | TENSÃO | CORRENTE 40 KW OU 
SUPERIOR | 40 A 125KV OU SUPERIOR | MÁXIMO 500mA OU SUPERIOR MESA TIPO | CAPACIDADE | BUCK MURAL 
DESLOCAMENTO VERTICAL FIXA COM TAMPO FLUTUANTE | MÍNIMO 160 KG | DESLOCAMENTO DE MÍNIMO DE 
120 CM PAINEL DE COMANDO POSSUI ESTATIVA PORTA TUBO POSSUI COLIMADOR POSSUI TUBO FOCO FINO | 
GROSSO FF:MINIMO DE 0,6MM | FG:IGUAL A 1,2MM   

75 BOMBA P/ INFUSÃO 3,000 UNIDADE 

 Especificação : EQUIPO | KVO | BOLUS | ALARME | BATERIA POSSUI | POSSUI | POSSUI | POSSUI | POSSUI    

76 MONITOR PARA IMAGENS RADIOLÓGICAS 1,000 UNIDADE 

 

Especificação : Monitor de alta resolução específico para visualização de imagens radiológicas. Deve permitir a 
visualização de imagens geradas por Raio X, Tomografia, Ressonância Magnética, PET CT, ULTRA-SOM e 
Reconstrução 2D e 3D. Composição: 01 monitor de 30 polegadas de 6 MP, de corpo único (divide a tela ao meio se 
transformando em 02 monitores de 3mp), com resolução mínima de 3280 x 2048 pixels, com distância entre pixels 
de no máximo de 0,1995 mm mm OU sistema composto por 02 monitores de 21,3 polegadas de 3 MP cada, com 
resolução mínima de 1536 x 2048 pixels com distância entre pixels de no máximo 0,2115. Características do brilho 
(luminância) mínima de 900 cd/m2, recomendado que atinja no mínimo a calibração de 500 cd/m2. Nível de 
contraste mínimo de 1400:1, profundidade de cor de 10 bits por cor e 30 bits no total. Ângulo de visão de no 
mínimo 176°. Painel e backlight: Led com painel IPS. Deve possuir: Configuração de visualização de números 
ímpares de imagens simultaneamente na mesma tela, sensor de calibração automática e programável com 
software de controle de qualidade, com emissão de relatórios de conformidade, tecnologia de uniformidade de 
luminância, sensor para compensação da luz ambiente. Recomendável: sensor frontal de presença e placa gráf ica 
homologada pelo fabricante, que garanta 100% das funcionalidades do monitor, quando necessário e capa 
protetora anti-atritos da tela.   

77 COAGULÔMETRO 1,000 UNIDADE 

 

Especificação : Coagulômetro de no mínimo um canal. Determinação no mínimo de: TP, TTPA, trombina, 
fibriogênio e fatores de coagulação. Deve fornecer os resultados de TP em no mínimo atividade (%), INR e relação. 
O software deve permitir o armazenamento de pelo menos dos últimos 100 resultados e das curvas de TP e 
fibrinogênio. Deve possuir impressora embutida no equipamento. Tensão de acordo com a entidade solicitante.   

78 SERRA PARA GESSO 1,000 UNIDADE 
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 Especificação : POTÊNCIA DE 180 W ATÉ 350 W   

79 BALDE A PEDAL EM AÇO INOX 20,000 UNIDADE 

 Especificação : MATERIAL DE CONFECÇÃO | CAPACIDADE AÇO INOX | DE 30L ATÉ 49L   

80 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE HEMODERIVADOS/ IMUNO/ TERMOLÁBEIS 1,000 UNIDADE 

 

Especificação : Equipamento vertical para armazenamento de bolsa de sangue, hemoderivados com capacidade 
interna de no mínimo 120 L. Deve possuir câmara interna construída em aço inoxidável com no mínimo duas 
gavetas em aço inoxidável. Porta, no mínimo, vidro triplo com sistema de anti-embaçamento. Isolamento térmico 
de no mínimo 70 mm nas paredes em poliuretano livre de CFC. Painel localizado na parte superior frontal em LCD. 
Deverá manter painel único de comando com memória interna de eventos e desempenho de temperatura para 
exportação de dados criptografados. Refrigeração por compressor hermético. Estabilidade e recuperação rápida 
de temperatura, após abertura da porta. Sistema com degelo automático sem interrupção ou perda de 
temperatura, com evaporação do condensado. Faixa de trabalho de 2° C a 6° C. Sistema de alarme sonoro e visual 
para no mínimo falta de energia elétrica, temperatura fora da faixa, falha de sensor de temperatura e porta 
aberta. Acionamento automático da iluminação interna em LED na abertura da porta. Sistema de discagem por 
telefone automática. Sistema de relatório exportável por pen drive. Dados criptografados com registros de eventos 
e desempenho das temperaturas internas da câmara. Registros de dados criptografados. Sistema de segurança 
acoplado ao equipamento capaz de manter o funcionamento do sistema de refrigeração e alarmes, mesmo na 
falta de energia elétrica, por até 48 horas. Sistema para garantir o pleno funcionamento do equipamento em casos 
de panes elétricas / eletrônicas do comando principal, para mantimento da ativação do equipamento a fim de 
conferir segurança e garantir as ações de contingências necessárias.   

81 RÉGUA DE GASES (ASSISTÊNCIA RESPIRATÓRIA) 3,000 UNIDADE 

 
Especificação : Confeccionado em aluminio, com abertura frontal basculante, com 04 pontos de gases, sem pontos 
de logica e 06 pontos de energia.   

82 NEBULIZADOR PORTATIL 3,000 UNIDADE 

 Especificação : Especificação : Especificação: tipo ultrassônico, com 01 saída simultânea.    

83 CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO 1,000 UNIDADE 

 Especificação : TIPO | NÚMERO DE SAÍDAS | SUPORTE COM RODÍZIOS COMPRESSOR | DE 3 A 4 SAÍDAS | POSSUI    

84 REANIMADOR PULMONAR MANUAL (AMBU) 1,000 UNIDADE 

 
Especificação : MATERIAL DE CONFECÇÃO | VÁLVULA DE PEEP | VÁLVULA UNIDIRECIONAL | RESERVATÓRIO 
SILICONE | POSSUI | POSSUI | POSSUI   

85 MESA DE CABECEIRA COM REFEIÇÃO ACOPLADA 10,000 UNIDADE 

 
Especificação : MATERIAL DE CONFECÇÃO | GAVETA | PORTA | ACESSÓRIO MADEIRA | MDP OU MDF | POSSUI | 
POSSUI | MESA DE REFEIÇÃO   

86 REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIÁTRICO (AMBU) 1,000 UNIDADE 

 
Especificação : RESERVATÓRIO | MATERIAL DE CONFECÇÃO | APLICAÇÃO | VÁVULA UNIDIRECIONAL POSSUI | 
SILICONE | INFANTIL | POSSUI   

87 CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECÂNICA 2,000 UNIDADE 

 Especificação : CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEIS | COLCHÃO POSSUI | POSSUI   

88 ELETROCARDIÓGRAFO 1,000 UNIDADE 

 

Especificação : CANAIS|COMUNICAÇÃO COM COMPUTADOR|OPERAÇÃO|CONECT WIFI|IMPRESSÃO DIRETA NO 
EQUIPAMENTO|ALIMENTAÇÃO 12|POSSUI|DIRETA NO CONSOLE|SEM CONECTIVIDADE WIFI|POSSUI EM 
FORMATO A4|REDE ELÉTRICA E BATERIA   

89 BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO COLUNA SIMPLES 1,000 UNIDADE 

 
Especificação : BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO, PRESSÃO COLUNA SIMPLES, DUAS TORNEIRAS 
QUENTE/FRIO 127V   

90 SUPORTE DE HAMPER 3,000 UNIDADE 

 Especificação : MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL   

91 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL 4,000 UNIDADE 

 

Especificação : "Especificação : Foco de luz auxiliar para exames clínicos e ginecológicos, com iluminação em LED. 
Haste flexível e cromada. Pedestal com haste inferior pintada, com 04 rodízios proporcionando maior sustentação. 
Altura variável entre 90 a 150cm. Pintura em epóxi dealta resistência. Voltagem 110/220v."   

5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os produtos/serviços serão requisitados conforme a competente ordem de compra/serviço 

espedida pela CONTRATANTE e deverão ser prestadas e/ou entregues na sede do município;  
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5.2. A CONTRATADA, deverá entrega os produtos/serviços no prazo de 15 (quinze) dias corridos 

após solicitado. 

5.3. A fiscalização e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de controle e 

administração do contrato decorrente do processo de licitação, através de servidores da Unidade 

Administrativa em questão, mediante Portaria. Sendo que os produtos e/ou serviços serão recebidos 

depois de conferidas as especificações e quantidades dos mesmos;  

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou serviços que estiverem de acordo com as 

especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos 

agentes competentes.  Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não 

sejam satisfatórias; 

5.5. O recebimento se efetivará nos seguintes termos:  

5.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos e/ou 

serviços com a especificação. 

5.5.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega dos produtos/execução dos serviços.  

6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, 

ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas 

no prazo de seus vencimentos.  

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1- O Prazo de Vigência será de até 12 (doze) meses, a partir de sua data e assinaturas prorrogável 

nos termos da legislação Vigente.        

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.   A qualidade dos produtos ou serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de 

Referência e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele.     

8.2.  Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, 

sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza.  
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8.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de 

compra/requisição do Setor solicitante.        

8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 

quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

8.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias. 

8.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer 

empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 

integralmente, em todos os seus atos. 

8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão 

de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a 

respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 

8.13.  Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

8.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e manutenção, durante o 

prazo de execução dos serviços; 

8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato; 

8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão 

no fornecimento do presente Contrato. 
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8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o caso, com 

base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

9.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação. 

9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados pela Contratada 

e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista neste Termo de Referência. 

Eldorado do Carajás – PA 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
Tiago Pereira Costa  
Pregoeiro Municipal 
Portaria 074 - GAB 
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ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 FMS 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUT. 
VALOR  

UNITÁRIO R$   

VALOR 

TOTAL R$ 

 
 

  
  

 

A empresa: ............................................ Declara que: 

● Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em 

embalagens adequadas. 

● Validade da proposta: _________ (___________) dias. 

● Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de referencia do edital 

desse processo. 

● Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da prefeitura municipal de _______________/uf, e ainda 

cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

● Que o prazo 15 dias corridos mediante ordem de serviços de acordo com os termos estabelecidos, deste edital a contar 

do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar, na da Prefeitura Municipal de 

Eldorado dos Carajás CEP: 68524-000 – Eldorado do Carajás/PA, _______________/uf todos os equipamentos serão 

avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do termo de referência do referido edital 

ou de má qualidade. 

LOCAL E DATA 

____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero 

ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos 

demais licitantes. 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 FMS 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF 
O(A) PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da 

proponente, ___________________, CNPJ ___________________, declara expressamente que se sujeita às condições 

estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo 

licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital 

e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 

declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou 

que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e artigo 97 da lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes. 

 

 
________________ em, ___ de _________ 2023. 

 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 FMS 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., inscrito no CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) sr(a) 

................................., portador(a) da carteira de identidade nº ................ e CPF nº........................ ...., declara, para fins do 

disposto no inc. v do art. nº 27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1. 

 
________________ em, ___ de _________ 2023. 

 
 

................................. 
(representante legal) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                        
1
 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 FMS 
 
(identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXXX/2023 FMS, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que: 

A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 FMS, foi elaborada de 

maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-FMS, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 

FMS não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 FMS, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 FMS quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 FMS 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 FMS antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação; 

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 FMS não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

município de _______________/uf, antes da abertura oficial das propostas; e  

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2023. 

 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 FMS 
 
[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, etc.), endereço completo, inscrita no cnpj sob o 

nº [XXXX], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da carteira de identidade 

nº [XXXX], inscrito no CPF sob o nº [XXXX], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 

em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006. 

declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

(  ) Microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a  360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do 

art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

(  ) Empresa de pequeno porte – receita bruta anual superior a  360.000,00 e igual ou inferior a  4.800.000,00 

valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 

das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

observações: 

● esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou EPP, nos termos da LC 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

● a não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me ou 

EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.  

 

 

 

 

LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 FMS 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF 
O(A) PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal o 

Sr....................................., portador da carteira de identidade nº...................... e do CPF nº ......................., declara não ter 

recebido do município de _______________/uf ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em 

âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de 

contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou 

contratar com a administração federal, estadual e municipal.  

 
 
 

________________ EM, ___ DE _________   2023. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 FMS 
 
 

 

A ...........................................................(razão social da empresa), CNPJ nº........................., localizada à ..........................................., 

declara, em conformidade com a lei nº 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

certame licitatório na PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-

FMS 

 
 
 
 
 
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ 2023. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023 FMS 

 
 
 

A empresa , ________________________________________________, portador do CNPJ nº__________________, tendo como seu sócio 

representante _________________________ portador do CPF nº________________________ declaro, para os fins que se fizerem 

necessários, que não possuo vínculo, direta ou indiretamente, com a Administração Pública  de Eldorado do 

Carajás-Pa ou, em conformidade com inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal. 

 

 
 

 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ 2023. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IX MINUTA DE CONTRATO 

O Município de Eldorado dos Carajás, através da Fundo Municipal de Saúde de Eldorado do Carajás/PA, neste ato 

denominado contratante, com seguinte endereço  Rua do Aeroporto – Centro – km 02, CEP: 68524-970, 

representado pelo Sr Aldemir Pereira Aires e de outro lado a empresa _____________________, inscrita no CNPJ (MF) 

sob o n.º ____________________, estabelecida _____________________, doravante denominada simplesmente contratada, 

neste ato representada por _________________________, portador da Cédula de Identidade n.º _________________ e CPF 

(MF) n.º _______________, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão 

Eletrônico  n.º ____/____ e a proposta apresentada pela contratada, sujeitando-se o contratante e a contratada às 

normas disciplinares das Leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002, Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019 e suas 

alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.    O presente contrato tem como objeto:  Contratação de empresa para futura aquisição de equipamentos 

hospitalares diversos e materiais permanentes para a unidade de atenção especializada em saúde, 

conforme proposta de aquisição do ministério da saúde de nº 12455.597000/1230-37, de acordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência.    

1.    Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela contratada, sendo que o valor 

total do contrato é de R$ ____________ (_____________________________). 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$   

VALOR 

TOTAL R$ 

      

 

2.    Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo do edital do  Pregão Eletrônico  são meramente 

estimativos, não acarretando à Administração do contratante qualquer obrigação quanto a sua execução ou 

pagamento. 

3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 1.As despesas 

decorrentes do fornecimento do objeto licitado correrão por conta da Dotação Orçamentária FMS: A despesa com 

a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, está a cargo da dotação 

orçamentária Exercício 2023 Projeto 27 122 0009 2.052 – Funcionamento do Hospital Municipal – Elemento de 

Despesa 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – Sub elemento 4.4.90.52.08 – Aparelhos e 

Utensílios Médicos e Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares. Exercício 2023 Projeto 27 122 0009 2.052 – 

Funcionamento do Hospital Municipal – Elemento de Despesa 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente – Sub elemento 4.4.90.52.42 – Mobiliários em Geral, Exercício 2023 Projeto 27 122 0009 2.052 – 

Funcionamento do Hospital Municipal – Elemento de Despesa 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente – Sub elemento 4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1.    A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela 

administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pela 

Prefeitura de Eldorado dos Carajás. 

2.    Eventuais  fornecimento deverão ser iniciados em de imediato  para a entrega  a contar da notificação da 

fiscalização do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução. 

3.  Que o prazo 15 dias corridos mediante ordem de serviços de acordo com os termos estabelecidos no anexo, deste 

edital a contar do recebimento, 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1.    A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico realizado com fundamento na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93 Decreto 10.014 de 20 de Setembro de 2019. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1.    A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 

55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1.    A vigência deste contrato será ____/________/_____ à ____/________/_____ , contados da data da sua assinatura, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

2. O Contrato poderá ser prorrogado, alterado ou aditado nos termos do art. 57, inciso IV c/c artigo 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93 desde que satisfeitas as exigências legais e regulamentares, previamente justificadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1.    Caberá ao contratante: 

1.1 -    permitir acesso dos técnicos da contratada às instalações do contratante para execução dos serviços 

constantes do objeto; 

1.2 -    prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contratada; 

1.3 -    rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes 

do Anexo I do edital do Pregão eletrônico n.° ____/____; 

1.4 -    impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5 -    solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do anexo i do edital do 

pregão n.° ____/____ e conforme cronograma da secretaria requisitante.  

1.6 -    atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da secretaria de serviços 

gerais do contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
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1.    Caberá à contratada: 

1.1 -    responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais 

como: 

a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 -    manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do contratante quando em trabalho no órgão, 

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 -    manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 

contratante; 

1.4 -    responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade do 

contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços alvo 

deste contrato; 

1.5 -    arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos no 

recinto do contratante; 

1.6 -    reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais usados; 

1.7 -    refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

comunicação; 

1.8 -    usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

1.9 -    submeter à fiscalização do contratante de todos os veículos a serem empregados nos serviços antes da sua 

execução; 

1.15 -    comunicar à secretaria de infra estrutura e obras do contratante qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

1.16 -   manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1.    À contratada caberá, ainda: 
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1.1 -    assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o contratante; 

1.2 -    assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 

contratante; 

1.3 -    assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato, 

originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 -    assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

contrato. 

2.    A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à administração do contratante, nem poderá onerar o objeto deste contrato, 

razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 

o contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1.    Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 -    É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do contratante 

durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

1.2 -    é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do contratante; 

1.3 -    é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 

1.4- Arcar com todas as revisões durante a garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1.    A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do contratante, designado 

para esse fim. 

2.    O servidor do contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

3.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

autoridade competente da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. 

4.    A contratada deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito 

pela administração do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 



                        

 

PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CPL 

 

 
 

Rua da Rio vermelho º 01 – Centro – km 100, CEP: 68524-000 – Eldorado do Carajás/PA 

1.    A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do contratante designado para fim representando o 

contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

1.As despesas decorrentes do fornecimento do objeto licitado correrão por conta da Dotação Orçamentária FMS: 

A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, está a 

cargo da dotação orçamentária Exercício 2023 Projeto 27 122 0009 2.052 – Funcionamento do Hospital 

Municipal – Elemento de Despesa 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – Sub elemento 

4.4.90.52.08 – Aparelhos e Utensílios Médicos e Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares. Exercício 2023 

Projeto 27 122 0009 2.052 – Funcionamento do Hospital Municipal – Elemento de Despesa 4.4.90.52.00 – 

Equipamentos e Material Permanente – Sub elemento 4.4.90.52.42 – Mobiliários em Geral, Exercício 2023 Projeto 

27 122 0009 2.052 – Funcionamento do Hospital Municipal – Elemento de Despesa 4.4.90.52.00 – Equipamentos 

e Material Permanente – Sub elemento 4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1.    Executados e aceitos os serviços, a contratada apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da 

Prefeitura Municipal  de Eldorado dos Carajás, situado na Rua da Rio vermelho º 01 – Centro – km 100, CEP: 

68524-000, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou 

cheque nominal ao fornecedor, até o 30º (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

2.    O contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não 

estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3.    O contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela contratada, nos termos deste contrato. 

4.    Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação 

de penalidade ao contratante. 

5.    O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela. 

5.1 -    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo contratante, entre a data 

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

onde: 

EM =     Encargos moratórios; 

N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = TX    ==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438 

     365                   365 

    TX - Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 -    A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 

ocorrência. 

5.3 -    O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura 

atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e verificação da regularidade 

da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1.    O presente contrato poderá ser alterado caso haja interesse da administração , nos casos previstos na  Lei n.º 

8.666/93, desde que haja interesse da Administração com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO E REAJUSTES 

1.    No interesse da Administração do contratante, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado 

ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da 

Lei n.º 8.666/93. 

1.1 -    A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários; e 

1.2 -    nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 

1.3. Os valores contratados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses de execução do Contrato, 

mediante solicitação da Licitante Vencedora, considerando o IPCA. 

1.4. O reajuste deverá ser solicitado mediante Processo Administrativo protocolado na secretaria de Finanças, 

anexando documento que o justifique, devendo ser apostilado ao Contrato nos termos do § 8º do artigo 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1.    O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no 

contrato sujeitará a contratada à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

2.    Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a administração do contratante poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 
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2.1 -    advertência; 

2.2 -    multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 -    suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 -    declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a administração do contratante pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

3.    Pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 

e 2 desta cláusula: 

3.1 -    pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.2 -    pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser 

rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da 

rejeição; e 

3.3 -    por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4.    Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro 

de fornecedores do contratante e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 

8.666/93. 

5.    Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela administração 

do contratante, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta cláusula, a contratada ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 

6.    As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração do contratante, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1.    A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei n.º 8.666/93. 

1.1 -    Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

2.    A rescisão deste contrato poderá ser: 
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2.1 -    determinada por ato unilateral e escrito da administração do contratante, nos casos enumerados nos 

incisos I a  XII e XVII do artigo 78 da lei n.º 8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 

30 (trinta) dias corridos; 

2.2 -    amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração do contratante; ou 

2.3 -    judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3.    A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

1.    Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico n.º ____/____,  e aos termos das propostas da 

contratada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO 

1.    As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Eldorado dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

2.    E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

contratante e contratada, e pelas testemunhas abaixo. 

Eldorado dos Carajás - PA, em ___ de ______________ 2023. 

_______________________           __________________________ 

CONTRATANTE                         CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. ___________________________                                                                                      2. ___________________________ 
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